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Parecer Carlos José de Souza - Comissão de Turismo

Inicialmente, cabe destacar que a presente proposição encontra respaldo nas normas
estabelecidas pela Lei Orgânica do Município (art. 27, inciso XIII) e pelo Regimento Interno desta
Casa Legislativa (arts. 103, inciso I, alínea "c", e 231).

O Projeto de Lei em análise trata da atribuição de nomes aos circuitos e arenas do
Carnaval de Juiz de Fora, matéria que se insere no âmbito das competências legislativas locais.

Dessa forma, no que tange à competência desta Comissão Especial, não identificamos
óbices à continuidade da tramitação, autorizando, portanto, o envio da proposição ao Plenário,
onde apresentaremos nosso posicionamento definitivo acerca do mérito.

Palácio Barbosa Lima, 24 de março de 2025.

Carlos José de Souza
Vereador Fiote - PDT
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